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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERN' oá4r/19-TECE

Cria o Programa de Incentivo à Arte Urbana
PIA Urbano.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria da
vereadora Mânica Leal.

Em parecer prévio, a Procuradoria da Casa manifestou-se pela
inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação da matéria. Tal parecer foi
ratificado pela Comissão de Constituição e Justiça.

E o relatório

Consideramos o prometo possui mérito, em objetivar programa que traga
às luzes a arte que muitas vezes é marginalizada pelo poder público. Do prisma desta
Comissão consideramos relevante a matéria abordada.

Portanto, manifestamo-nos pela aprovação do Prometo

Sala de Reuniões, 27

Aprovado pela Comissão

Vereador Cassiá Carpas -- Vice-Presidente Vereador Eng' Comassetto
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